
ESTADO DE RONDÔNIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ

GABINETE VEREADOR

INDICAÇÃO N°Qo£/gP) Nova Mamoré, 13 de Fevereiro de 2023.

Senhor Presidente,
O Vereador MARCOS HENRIQUE O. BEZERRA , infra-assinado, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno c/c Lei Orgânica 
Municipal e demais disposições legais, solicita à Vossa Excelência a inclusão da 
presente INDICAÇÃO PARA APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO EM PLENÁRIO, e se 
aprovada que seja enviado oficio ao Sr. Marcélio Rodrigues Uchôa, juntamente com 
cópia para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, INDICANDO -  LHE, que 
verifique a possibilidade para Atendimento médico, de um clínico geral ao menos 2 
(duas) vezes na semana no Distrito de Araras, pertencente administrativamente a 
este município.

JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO, que o Distrito de Araras está localizado a 60 km de distância da 
sede do município de Nova Mamoré, residem no Distrito de Araras e nas áreas 
rurais no entorno, cerca de 1.000 que atualmente enfrentam dificuldades para se 
deslocar até a sede do Município de Nova Mamoré para ter acesso aos serviços 
médicos.

CONSIDERANDO, que a presente indicação tem por objetivo dar maior comodidade 
aos moradores do Distrito de Araras e para atender uma nova realidade em que 
vivenciamos, sobretudo na questão de garantir melhoria nas condições de saúde 
para a população da região, o presente pedido afirmando que muitos são os 
telefonemas e pedidos de informações sobre o proferido assunto, os munícipes, de 
forma geral, estão preocupados com a falta de atendimento médico naquela região.

CONSIDERANDO, que a saúde é direito de todos, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução dos riscos de doenças e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação.

INDICO que seja verificado a possibilidade para Atendimento Médico, de um clínico 

geral ao menos 2 (duas) vezes na semana no Distrito de Araras.

Na certeza de ser atendido, aguardo DEFERIMENTO.


